
110  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.667 Segunda-feira, 22 de JUNHO de 2026

Diárias: 03 e ½ (três e meia) diárias
Valor unitário: R$ 287,34 - Valor Total: R$ 1.005,69
Servidor: WASHINGTON BERG SENA CORREA, Mat. nº 57175956/7, cargo: 
Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Adjunta - SECAD;
Valor unitário: R$ 247,07 - Valor Total: R$ 864,74
Servidores: DANIELLE SILVA FERREIRA, Mat. nº 5969848/1, cargo: Di-
retor, lotada na Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica – DETEC 
e WILLIAM MORAES DA COSTA, Mat. nº 64005979/1, cargo: Motorista, 
lotado na Diretoria de Administração e Finanças – DAF.
Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data de retorno da 
viagem.
ORDENADORA: PAULA BARREIROS E SILVA CONCEIÇÃO.

Protocolo: 1340690

OUTRAS MATÉRIAS
.

 

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA DE INCENTIVO DO 
PROGRAMA PARÁ PROFISSIONAL
CONCESSÃO de Outorga de Bolsa de Incentivo do Programa Pará Profissio-
nal– Edital de Credenciamento de Pessoa Física n° 003/2025 aos bolsistas 
selecionadas (os) para prestar serviços na função de Instrutoria para aten-
dimento às demandas dos Programas de Formação Profissional autorizados 
nos termos do Processo nº E-2024/2596218 e da resolução do CONSECTET 
nº 01/2023, que integram o Programa Pará Profissional, sem geração de 
vínculo empregatício com o estado do Pará, para os profissionais listados 
abaixo:

FUNÇÃO INSTRUTORIA
NOME INICIO DA BOLSA

ADÉLIA DO SOCORRO ALVES RODRIGUES 01.06.2026
RÔMULO DOS SANTOS ARAÚJO 08.06.2026

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ/MF: 08.978.226/0001-73).
VALOR DA BOLSA: O valor da bolsa de incentivo corresponderá R$ 60,00 
(sessenta reais) por hora, limitada a um máximo de 100 (cem) horas ao 
mês para a função instrutor.
Esta publicação tem efeito retroativo a contar do dia 01/06/2026 e no que 
couber
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA–SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, Em 19 de Junho de 2026.
ORDENADOR
Victória Karolynne Fidelis Oliveira
Secretaria de Estado

Protocolo: 1340710
CONVOCAÇÃO

Considerando o não comparecimento do candidato abaixo relacionado com 
base no item 8.7 do Edital 02/2026:

CARGO/FUNÇÃO Inscrição Nome do Candidato
TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – 

ADMINISTRAÇÃO 20260458138664 RENATA MARIA NUNES ARAÚJO

Convocar a candidata abaixo relacionada no Processo Seletivo Simplifica-
do – PSS – SECTET referente ao Edital 02/2026 para comparecimento no 
dia 22/06/2026 (Segunda-Feira) na Coordenação de Gestão de Pessoas no 
edifício sede da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação 
Superior, Profissional e Tecnológica (SECTET), situado à Av. Conselheiro 
Furtado, nº 2520, Cremação, CEP: 66063-060, Belém, no horário de 09h 
às 17h, munidos dos documentos comprobatórios listados no ANEXO VI do 
Edital (originais e cópias), para fins de análise da assinatura dos Termos de 
Contratação Temporária.
Ressaltamos que conforme o item 8.7 do Edital 02/2026: “O não com-
parecimento do candidato após convocado para a celebração do contrato 
temporário implicará na sua eliminação do processo, salvo nos casos de 
impedimento legal, justificado pelo candidato, que será analisado pela Co-
missão do PSS.”
CARGO TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – ADMINISTRAÇÃO
Nível GRADUAÇÃO

  Inscrição Nome do Candidato
  20260458532830 PATRÍCIA GAIA RANIÉRI

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, Belém-PA, em 19 de Junho de 2026.
VICTÓRIA KAROLYNNE FIDELIS OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE ESTADO
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PORTARIA N° 095/2026 – GABINETE, de 19 de junho de 2026.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos do processo E-2026/2866754;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor, FELIPE MARQUES DE SOUSA, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, Identidade Funcional nº 5941763/1, para subs-
tituir o servidor WENDEL RICHARD CORREA DA SILVA, Id. Funcional nº. 
5947355/3, ocupante do cargo de Assessor, CÓDIGO GEP-DAS-012.3, no 
impedimento legal do titular, durante o período de Licença Paternidade, de 
29/05/2026 a 17/06/2026.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 19 de junho de 2026.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente da FAPESPA
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PORTARIA N° 096/2026 – GABINETE, de 19 de junho de 2026.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E 
PESQUISAS – FAPESPA, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, VIII, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO os termos do processo E-2026/2837887;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor, FELIPE MARQUES DE SOUSA, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, Identidade Funcional nº 5941763/1, para 
substituir o servidor WENDEL RICHARD CORREA DA SILVA, Id. Funcional 
nº. 5947355/3, ocupante do cargo de Assessor, CÓDIGO GEP-DAS-012.3, 
no impedimento legal do titular, durante o período de Licença Prêmio, de 
18/06/2026 a 17/07/2026.
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 19 de junho de 2026.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente da FAPESPA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº DO TERMO ADITIVO: 1º (PRIMEIRO)
CONVÊNIO Nº 009/2023 – FAPESPA/FADESP/MPEG
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUI-
SAS – FAPESPA.
CNPJ: 09.025.418/0001-28
CONVENENTE: MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI – MPEG
CNPJ: 04.108.782/0001-38
INTERVENIENTE: FUNDAÇÃO AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUI-
SA – FADESP
CNPJ:05.572.870/0001- 59
OBJETO DO TERMO ADITIVO: 1) Prorrogação do Prazo de Execução e Vi-
gência do Convênio nº009/2023, por mais 12 (doze meses, até 22 de 
Setembro de 2027); 2) Alteração do item 3. Cronograma de Execução 
(Objetivo/Meta, Etapa/Fase, Indicadores e Período), do Plano de Trabalho.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA: Art. 9º-A, § 3º da Lei nº 
10.973/2004, Lei da Inovação, Art. 38, § 2º do Decreto regulamentador 
nº 9.283/2018, Art. 57 da Lei nº8.666/93, Cláusula Nona do Convênio nº 
009/2023 FAPESPA/FADESP/MPEG.
DATA DA ASSINATURA: 18 de Junho de 2026.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO – DI-
RETOR-PRESIDENTE
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PORTARIA – PRESI No. 070, DE 19 DE JUNHO DE 2026. O PRESI-
DENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que lhe são 
conferidas pelo Art. 26, do Regimento desta empresa; R E S O L V E: Art. 
1o Designar HAMILTON TAVARES DE SOUZA, Gerente de Divisão, matrícula 
73.508, como Gestora Titular e MICHELLE IGLESIAS MAIA MELO BEZER-
RA, Gerente de Divisão, matrícula 8082908, como Gestora Suplente, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do objeto do instrumento abaixo 
discriminado: TERMO DE COLABORAÇÃO No. 002/2026 – PRODEPA – EM-
PRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO 
PARÁ e Instituto Sustentabilidade da Amazônia com Ciência e Inovação - 
iSACI– Celebração de parceria para execução do Projeto “Letramento Digi-
tal em Inteligência Artificial”, no âmbito do Programa Pará Mais Conectado, 
com vistas à capacitação de estudantes da rede pública estadual em com-
petências digitais avançadas, uso ético e produtivo da inteligência artificial 
e desenvolvimento de soluções tecnológicas aplicadas à realidade amazô-
nica, em integração com as ações de conectividade significativa e inclusão 
digital nas comunidades isoladas promovidas pelo Estado do Pará, a ser 
realizado pelo iSACI com recursos financeiros transferidos pela PRODEPA, 
em aderência às diretrizes do Programa Pará Mais Conectado – Proces-
so n°2026/2172159 . Art. 2o Caberá às colaboradoras designadas neste 
ato, seguir o Manual de Fiscalização dos Contratos Administrativos desta 


